
Autoria: EXECUTIVO 

Assunto: Altera a redação de § 2° do art. 1° da Lei n° 
11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei n° 
11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de implantação de sistemas que 
possibilitem o aproveitamento da água das chuvas 
(captadores e reservatórios) nos postos de 
combustíveis e outros estabelecimentos que prestem 
serviços de lavagem de veículos no Município e dá 
outras providências. 
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(Altera a redação do § 2° do artigo 1° da Lei n° 
11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela 
Lei n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de implantação de 
sistemas que possibilitem o aproveitamento da 
água das chuvas (captadores e reservatórios) 
nos postos de combustíveis e outros 
estabelecimentos que prestem serviços de 
lavagem de veículos no Município e dá outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10 0 § 2° do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada 
pela Lei n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de 
sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios) nos postos 
de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no Município 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ... 

§ 2° Na reincidência a multa será cobrada em dobro e estabelecido o prazo de 
30 (trinta) dias para a im • antação do sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 
5.000 litros (cinco mil etro litros). (NR) 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.174, de 16 de 
setembro de 2015. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em viger na data de sua publicação. 
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Lei Ordinária n° : 11174 
	

Data : 16/09/2015 

Classificações : Meio Ambiente, Comércio e Indústria 

Ementa : Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas 
(captadores e reservatórios), nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de 
veículos no município de Sorocaba e dá outras providências. 

LEI N° 11.174, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água 
das chuvas (captadores e reservatórios), nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que 
prestem serviços de lavagem de veículos no município de Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de Lei n°316/2014 - autoria do Vereador José Apoio da Silva. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam os postos de combustíveis e estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de 
veículos em nossa cidade obrigados a implantarem sistemas de captação e reserva da água das chuvas. 

§ 1° O não cumprimento da presente Lei acarretará ao infrator: 

I - notificação pelo setor competente para regularização no prazo máximo de 15 (quinze) dias, não 
rxumprindo o estabelecido em nova ação fiscalizatória, acarretará multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e 

. ainhentos reais). 

"•1. 	. 
§'2°. Na reincidência a multa será cobracInTn -dobro e estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para a _Á 
implantação do sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 m 3  (cinco mil 
Metros cúbicos)." Art. 2° A água captada deverá ser utilizada somente na lavagem dos veículos, 
vedado qualquer outra finalidade de uso. (parágrafos inseridos pela Lei n° 11,558/2017) 

Art. 2° A água captada deverá ser utilizada somente na lavagem dos veículos, vedado qualquer outra 
finalidade de uso 

Parágrafo único. A fiscalização do cumprimento do estipulado nesta Lei ficará a cargo da Área de 
Fiscalização da Secretaria da Fazenda e da Área de Licenciamento, Controle, e Fiscalização Ambiental 
da Secretaria de Meio Ambiente. (redação dada pela Lei n° 11.558/2017) 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias. 

é 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor no prazo de noventa (180) dias a partir da sua publicação. (redação 
— Ida pela Lei n° 11,558/2017) 

Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2015, 360° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 18.09.2015 
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1/1 http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 287/2017 

A autoria da presente Proposição é do Senhor Prefeito 

Municipal. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a alteração da 

redação do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei n° 11.558, 

de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas que 

possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de 

combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no 

Município e dá outras providências. 

O § 2° do artigo 1° da Lei n°11.174, de 16 de setembro 

de 2015, alterada pela Lei n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores 

e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de 

lavagem de veículos no Município passa a vigorar com a seguinte redação: Na reincidência a 

multa será cobrada em dobro e estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação do 

sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 litros (cinco mil metros 

litros) (Art. 1 0); ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 

2015 (Art. 2°); cláusula de despesa (Art. 3°); vigência da Lei (Art. 4°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

Destaca-se que este PL dispõe sobre alteração da 

redação do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei n° 11.558, 

de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas que 

possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de 

combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no 

Município; destaca-se que: 

A alteração da Lei 11174, de 2015 se justifica pois: 

De acordo com tais alterações o § 2° do artigo I° da Lei em comento 

ficou assim redigido: 

Art. 1° ... 

••• 

§ 2° - Na reincidência a multa será cobrada em dobro e estabelecido 

o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação do sistema de captação 

de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 m3 (cinco mil 

metros cúbicos). 

Acredita-se, no entanto, que tenha havido incorreção na grafia quanto 

à capacidade do depósito no citado § 2°, determinando-se 5.000 m3 

(cinco mil metros cúbicos). Isto porque, de acordo com o Sistema 

Internacional de medidas (SI), o metro cúbico é a unidade padrão das 

medidas de volume e um metro cúbico (1m 3) corresponde a uma 

capacidade de 1000 litros, o que tornaria difícil o cumprimento da 

legislação, tendo em vista que 5.000 m3 representariam 333 caminhões 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

pipa de 15.000 litros, justificando-se, portanto, que a medida correta 

deve ser 5.000 litros e não como constou. 

De fato tem razão de ser a alteração da Lei n° 11174, 

de 2015, alterada pela Lei n° 11558, de 2017, a qual no § 2°, art. 1°, dispõe que: "Na reincidência 

a multa será cobrada em dobro e estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação do 

sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 m3 (cinco mil metros 

cúbicos)", frisa-se que, a necessidade de alteração da citada Lei, se faz necessário, sendo que: 

Nos termos da atual Lei 11174, de 2015, alterada pela 

Lei n° 11.558, de 2017, estabelece-se o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação de sistema 

de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 m3 (cinco mil metros cúbicos), 

considerando tal medida o reservatório teria a dimensão de 17,00 m x 17,00 m e 17 metros de 

altura, com capacidade para 5.000.000 de litros, a alteração proposta visa corrigir tal equivoco, 

alterando-se 5.000 m3, para 5.000 litros, o qual corresponde a um reservatório de 1,71 m x 1,71 

m e 1,71 metros de altura, correspondendo a 5,00 m3 ou 5.000 litros; sendo que: 

Tal pretensão legislativa encontra respaldo na Lei de 

Introdução às normas do Direito Brasileiro, a qual normatiza que uma lei terá vigor até que 

outra a modifique, in verbis: 

DECRETO-LEI N°4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942.  

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 	(Redação dada 

pela Lei n°12.376, de 2010 

Art. 2Q Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até 

que outra a modifique ou revogue. 

3 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

Face ao exposto, constata-se que este PL encontra 

guarida na Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, sendo que, sob o aspecto  

iurídico, nada a opor. 

Sorocaba, 17 de novembro de 2.017. 

MÁ IS MACIEL PE :4" IRA 

rocurador Legislati o 

De acordo: 

44,  CL 
MAR EGORELl&--; 

Secretáril Jurídica 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 287/2017, de autoria do Executivo, que altera a redação 
de § 2° do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada 
pela Lei n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das 
chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros 
estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no Município 
e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 27 de novembro de 2017. 

JOSÉ FRANCIS ,  
Presidente 



JOSÉ FRANCIS 
Presidente-. r14 tu, 

S/C., 27 de ni 

CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 287/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que "Altera a redação de § 2° do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro 
de 2015, alterada pela Lei n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das 
chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos 
que prestem serviços de lavagem de veículos no Município e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 05/08). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa 
adequar equívoco da legislação anterior, a qual estabeleceu m 3  quando deveria ter 
estabelecido litros como unidade de medida para o caso. Tal alteração está em 
conformidade com a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (art. 2° do 
Decreto-Lei 4.657, de 4 de setembro de 1942). 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

o 
) -1.) 

ANTONIO CARLOS SI
> 1  

ANO 
/ 	Membro 	j 

'ectO DA SILVA 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ii 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 287/2017, do Executivo, que altera a redação de § 
2° do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei 
n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das 
chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros 
estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no Município e 
dá outras providências. 

28 de no embro de 2017. 



S/C., 28 de no e 2017. 

JOAO D E SILVESTRE 
Preside e 

c 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 287/2017, do Executivo, que altera a redação de § 
2° do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei 
n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das 
chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros 
estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no Município e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

R. 2_61,LGL-21 
IARA BERNARDI 

Membro 

VITOR4fEXANDRE RODRIGUES 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL, DE SOROCABA 
ESTADO b E s Ãn PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 287/2017, do Executivo, que altera a redação de § 
2° do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei 
n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das 
chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros 
estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no Município e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 28 de novembro de 2017. 

ANTONIO ARCOS SIL 	UNI 1 R 
Preside 

FAUSTO SAUVADO1 PERES 
Membro 

FRANCISCO 	ÇA DA SILVA 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA_ . 	_ 
'7 	 ESTADO DF. SÃO PAULO 

_ 

PUGN.  

r, r ,  rr Q 	 Sorocaba, 20 de fevereiro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vos sa Excelência o seguinte Autógrafo, já aprovado 
em definitivo por este Legislativo. 

• Autógrafo n° 10/2018 ao Projeto de Lei n° 2à7/2017; 

Sendb só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, . 

Atenciosamente, 

RODRIGO \ GANHATO 
Presi • te 

ROSA 

k 
1 k 

Este impresso foi confeccionado' 

com papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

o 

AUTÓGRAFO N° 10/2018  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2018 

Altera a redação do § 2° do art. 1° da Lei n° 11.174, de 
16 de setembro de 2015, alterada pela Lei n° 11.558, de 
27 de julho de 2017, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de implantação de sistemas que 
possibilitem o aproveitamento da água das chuvas 
(captadores e reservatórios) nos postos de combustíveis 
e outros estabelecimentos que prestem serviços de 
lavagem de veículos no Município e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 287/2017, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° O § 20 do art. 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, 
alterada pela Lei n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores e 
reservatórios) nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de 
lavagem de veículos no Município passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 

§ 2° Na reincidência a multa será cobrada em dobro e estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para a implantação do sistema de captação de água de chuva em 
depósito de no mínimo 5.000 litros (cinco mil litros). (NR) 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.174, de 16 de 
setembro de 2015. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa./ 



6 Sorocaba, 01 de março de 2018 Amemeineee lemeemer 	Jornal do Munícipio 

(Processo n 2  33.973/2017) 
DECRETO N 2  23.510, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2 018. 

(Altera a redação do § 2 2  do artigo 3 2  do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso, 
aprovado pelo Decreto n 2  21.325, de 20 de agosto de 2014, alterado pelo Decreto n 2  22.170, 
de 5 de fevereiro de 2016 e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei n 2  6.022, de 13 de outubro 
de 1999, alterada pelas leis n 2  9.594, de 8 de junho de 2011, 10.053, de 25 de abril de 2012 e 
10.667, de 16 de dezembro de 2013, 
DECRETA: 
Art. 1 2  O § 2 2  do artigo 3 2  do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso aprovado 
pelo Decreto n 2  21.325, de 20 de agosto de 2014, alterado pelo Decreto n 2  22.170, de 5 de 
fevereiro de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3 2  ... 

§ 2 2  A escolha dos oito representantes da Sociedade Civil e seus respectivos suplentes se dará 
por candidatura própria ou por indicação dos Grupos de 3.g Idade do Município e das Entida- 
des autorizadas de Atendimento, Abrigo e de Defesa, sendo coordenada por uma Comissão 
Ele 	11, designada pelo Conselho, 90 (noventa) dias antes do pleito, que estabelecerá os 
cri, 	s, normas e cronograma do processo eleitoral, publicado na Imprensa Oficial do Mu- 
nicípio e nos jornais locais, 60 (sessenta) dias antes das eleições, devendo o Conselho vigente 
realizar as próximas eleições 60 (sessenta) dias antes do final do mandato. 
Art. 2 2  Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto n 2  21.325, de 20 de 
agosto de 2014. 
Art. 3 2  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 4 2  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2 018, 363 2  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 

Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 

Secretário do Gabinete Central 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Secretário da Segurança e Defesa Civil 
JESSÉ LOURES DE MORAES 
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 102/2017 
Processo n2 27.120/2015 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter ao crivo de Vossa Excelência e D. Pares o incluso Projeto de Lei que 
altera a redação do § 2 2  do artigo 1 2  da Lei n 2  11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada 
pela Lei n 2  11.558, de 27 de julho de 2017 e dá outras providências. 
A supracitada Lei n 2  11.174, de 16 de setembro de 2015 dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores 

e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços 
de lavagem de veículos no Município. Houve recente alteração, na forma da Lei n 2  11.558, de 
27 de julho de 2017, que acrescentou §§ ao artigo 1 2, bem como acrescentou parágrafo único 
ao artigo 22 . 
De acordo com tais alterações o § 2 2  do artigo 1 2  da Lei em comento ficou assim redigido: 
Art. 1 2  ... 

§ 

▪  

2 2  - Na reincidência a multa será cobrada em dobro e estabelecido o prazo de 30 (trinta) 
dias para a implantação do sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 
5.000 m3 (cinco mil metros cúbicos). 

A

▪  

credita-se, no entanto, que tenha havido incorreção na grafia quanto à capacidade do de 
pósito no citado § 2 2, determinando-se 5.000 m3 (cinco mil metros cúbicos). Isto porque, de 
acordo com o Sistema Internacional de medidas (SI), o metro cúbico é a unidade padrão das 
medidas de volume e um metro cúbico (1m 3 ) corresponde a uma capacidade de 1000 litros, o 
que tornaria difícil o cumprimento da legislação, tendo em vista que 5.000 m3 representariam 
333 caminhões pipa de 15.000 litros, justificando-se portanto, que a medida correta deve ser 
5.000 litros e não como constou. 
Diante de todo o exposto, conto com o costumeiro apoio dessa E. Casa de leis na transforma-
ção do Projeto em Lei e aproveito para reiterar protestos de elevada estima e consideração. 

(Processo n 2  27.120/2015) 
LEI N 2  11.670, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 018. 

(k 	a a redação do § 2 2  do art. 1 2  da Lei n 2  11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela 
Lei n 2  11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de 
sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios) 
nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de 
veículos no Município e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  287/2017— autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 O § 22 do art. 12 da Lei n2 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei n 2  
11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sis-
temas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios) 
nos postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de 
veículos no Município passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1 2  ... 

§ 2 2  Na reincidência a multa será cobrada em dobro e estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias 
para a implantação do sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 
5.000 litros (cinco mil litros). (NR) 

Art. 2 2  Ficam mantidas as demais disposições da Lei n 2  11.174, de 16 de setembro de 2015. 
Art. 3 2  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 4 2  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2 018, 363 2  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

11.1.1611. 
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COMUNICADO SEDU/GS NO 36/2018 

A Secretaria da Educação, em conformidade com o Edital SEDU/GS no 01/2018, torna público o 

resultado de habilitação das instituições: 

Relação de entidade habilitada 

Não há registro de entidade habilitada. 

Relação de entidade não habilitada 

Instituição de Educação Especial 	 Motivo 
-1 A instituição não atende ao item 6 da, 

Fundação Melanie Klein 	 documentação em letra "f", bem como ài 

Cláusula Sétima do Anexo 0 do edital. 	1 

A entidade não habilitada poderá interpor recurso no período de 01 a 02 de março de 2018, o qual 

deverá ser entregue à Secretaria da Educação na Rua Arthur Caldini no 211, endereçando-os aos cuidados 

da Seção de Apoio a Convênios e Transporte Escolar, de acordo com o item 12 do Edital de Chamamento 

Público SEDU no 01/2018, de 08 de fevereiro de 2018. 

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2018. 

Marta Regina Cassar 

Secretária da Educação 

TERMO DECLARATÓRIO 

O presente COMUNICADO SEDU/GS No 36/2018, de 26 de fevereiro de 2018, foi afixado no átrio desta 

Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, §42, da L.O.M. 

Palácio dos Tropeiros, em 27 de fevereiro de 2 018. 

lielleall~=r-siado digitalmente. Para ma ^is inforrn-a-ções  consulte http://agenda.se'reata.sp.goibrijoinsalzdo-Mu-rildpiealle~er, 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n°27.120/2015) 

LEI N° 11.670, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.   

(Altera a redação do § 2° do art. 1° da Lei n° 11.174, de 16 
de setembro de 2015, alterada pela Lei n° 11.558, de 27 de 
julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistemas que possibilitem o 
aproveitamento da água das chuvas (captadores e 
reservatórios) nos postos de combustíveis e outros 
estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de 
veículos no Município e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 287/2017— autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O § 2° do art. 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei n° 
11.558, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de sistemas que possibilitem o 
aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios) nos postos de combustíveis e outros 
estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no Município passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° 

§ 2° Na reincidência a multa será cobrada em dobro e estabelecido o prazo de 30 (trinta) 
dias para a implantação do sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 litros (cinco 
mil litros). (NR) 

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 
2015. 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lei n°, de 28/2/2018 — fls. 2. 
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Lei n°11.670, de 28/2/2018 — fls. 3. 

JUSTIFICATIVA: 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 102/2017 
Processo n° 27.120/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter ao crivo de Vossa Excelência e D. Pares o incluso Projeto de 
Lei que altera a redação do § 2° do artigo 1° da Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015, alterada pela Lei n° 
11.558, de 27 de julho de 2017 e dá outras providências. 

A supracitada Lei n° 11.174, de 16 de setembro de 2015 dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistemas que possibilitem o aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios) nos 
postos de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem de veículos no Município. 
Houve recente alteração, na forma da Lei n° 11.558, de 27 de julho de 2017, que acrescentou §§ ao artigo 1°, bem 
como acrescentou parágrafo único ao artigo 2°. 

De acordo com tais alterações o § 2° do artigo 1° da Lei em comento ficou assim redigido: 

Art. 1° ... 

§ 2° - Na reincidência a multa será cobrada em dobro e estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a implantação do sistema de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 
m3 (cinco mil metros cúbicos). 

Acredita-se, no entanto, que tenha havido incorreção na grafia quanto à capacidade do 
depósito no citado § 2°, determinando-se 5.000 m3 (cinco mil metros cúbicos). Isto porque, de acordo com o 
Sistema Internacional de medidas (Si), o metro cúbico é a unidade padrão das medidas de volume e um metro 
cúbico (1m3) corresponde a uma capacidade de 1000 litros, o que tomaria difícil o cumprimento da legislação, 
tendo em vista que 5.000 m3 representariam 333 caminhões pipa de 15.000 litros, justificando-se portanto, que a 
medida correta deve ser 5.000 litros e não como constou. 

Diante de todo o exposto, conto com o costumeiro apoio dessa E. Casa de Leis na 
transformação do Projeto em Lei e aproveito para reiterar protestos de elevada estima e consideração. 


